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DECRETO Nº: 6619/2026. 
 
DESIGNA DIRETOR CLÍNICO E 
TÉCNICO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
SANTA TEREZINHA DO MUNICÍPIO DE 
CRUZ MACHADO - PR. 
 

 

CARLOS NOWAK, Prefeito Municipal de Cruz Machado-PR, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO o disposto no regimento interno e nas normas do Conselho 

Federal de Medicina e do Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná; 

 

CONSIDERANDO o Credenciamento nº 004/2022, para prestação de serviços 

médicos na função de Diretor Clínico do Hospital Municipal Santa Terezinha, 

com carga horária de 20 horas semanais; 

 

CONSIDERANDO o Contrato nº 146/2022, o Processo nº 143/2022, a 

Inexigibilidade de Licitação nº 28/2022 e o Aditivo nº 003/2025; 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Município, 

constituindo serviço essencial e de caráter contínuo, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Municipal admite a prestação de serviços 

de saúde por terceiros, bem como a participação suplementar de instituições 

privadas mediante contrato ou convênio; 
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CONSIDERANDO a possibilidade constitucional e legal de contratação 

temporária e excepcional para atendimento de necessidade pública relevante, 

especialmente na área da saúde; 

 

CONSIDERANDO a inexistência, no quadro permanente do Município, de 

médico efetivo apto a assumir a função de Diretor Clínico e Técnico, bem como 

a necessidade de assegurar a continuidade, regularidade e segurança dos 

serviços prestados no Hospital Municipal Santa Terezinha; 

 

CONSIDERANDO a essencialidade do serviço e a necessidade de manutenção 

da direção clínica e técnica da unidade hospitalar; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica designado o Dr. Lazaro Daniel de Andrade Pacheco, portador do RG 

nº 14.596.781/PCE-MG, CPF nº 073.542.696-11 e CRM nº 41257, para exercer 

as funções de Diretor Clínico e Técnico do Hospital Municipal Santa Terezinha, 

do Município de Cruz Machado - PR. 

 

§1º A designação de que trata o caput deste artigo possui caráter excepcional e 

temporário, permanecendo válida enquanto persistir a ausência de servidor 

efetivo habilitado para o desempenho da função, ou até ulterior deliberação 

administrativa. 
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§2º A designação observará a legislação aplicável, as normas ético-profissionais 

do Conselho Federal de Medicina e do Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Paraná, bem como às disposições constantes do instrumento 

contratual e/ou credenciamento vigente. 

 

§3º A remuneração correspondente à função observará o contrato 

administrativo, o credenciamento e as dotações orçamentárias pertinentes, sem 

prejuízo da natureza da prestação de serviços por profissional vinculado à 

pessoa jurídica credenciada/contratada. 

 

Art. 2º O(a) designado(a) responderá pela direção clínica e técnica do Hospital 

Municipal Santa Terezinha, competindo-lhe a coordenação, supervisão e 

acompanhamento dos serviços médicos prestados na unidade, em 

conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

§1º O Diretor Clínico e Técnico será o responsável perante os Conselhos 

Regionais de Medicina, autoridades sanitárias, Ministério Público, Poder 

Judiciário e demais autoridades pelos aspectos formais do funcionamento do 

estabelecimento assistencial, bem como pela assistência médica e pela 

coordenação dos serviços médicos da instituição. 

 

§2º Compete ao Diretor Clínico e Técnico observar e fazer cumprir as resoluções 

do Conselho Federal de Medicina e do Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Paraná, especialmente quanto a: 

 

I - zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor; 
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II - assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis à prática 

médica; 

III - garantir o funcionamento regular das comissões e setores técnicos 

correlatos; 

IV - certificar-se da regular habilitação dos médicos e demais profissionais de 

saúde que atuem na instituição; 

V - organizar a escala de plantonistas, zelando pela continuidade da assistência; 

VI - adotar providências para solucionar ausências, lacunas ou descontinuidade 

de atendimento; 

VII - assegurar a regularidade dos prontuários e dos registros assistenciais; 

VIII - garantir a observância do regimento interno e das normas éticas aplicáveis; 

IX - comunicar à Administração Municipal eventuais irregularidades que 

comprometam a assistência e o funcionamento da unidade. 

 

§3º As atribuições previstas neste artigo deverão ser exercidas em consonância 

com a legislação vigente, com os regulamentos internos do hospital e com os 

instrumentos contratuais firmados pelo Município. 

 

Art. 3º A presente designação não implica criação de cargo efetivo ou vínculo 

estatutário, tratando-se de providência administrativa excepcional, adotada para 

assegurar a continuidade de serviço público essencial. 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, especialmente aquelas que conflitarem com o Decreto 

nº 3.923/2022, se for o caso de substituição integral do ato anterior. 

 

Art. 5º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em, 13 de maio de 2026 

 
 
 

 
 

CARLOS NOWAK 

Prefeito Municipal 
 

CARLOS 
NOWAK:016
13079907

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
NOWAK:01613079907 
Dados: 2026.05.13 
11:28:58 -03'00'
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DECRETO N° 6621/2026 
DATA: 14 DE MAIO DE 2026. 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO NÚMERO 
DE VAGAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
002/2025. 

 
 
CARLOS NOWAK, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL E DEMAIS LEGISLAÇÕES, RESOLVE: 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - A ampliação do número de vagas do Processo Seletivo 
Simplificado nº 02/2025. 

 
Artigo 2º - Ficam ampliadas no respectivo edital as seguintes vagas: 
 

CARGO REFERÊNCIA/ 
CLASSE 

VAGAS REQUISITOS 

Auxiliar 
Administrativo 

Nível 05 – Ref. A 01 Ensino médio completo, (Histórico 
escolar). 

 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 14 de maio de 2026. 
 
  
 
 
 

CARLOS NOWAK 
             Prefeito Municipal  
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2025 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2026 

 

O Prefeito Municipal de Cruz Machado – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e do Edital nº 02/2025 da realização do Processo Seletivo 

Simplificado e tendo em vista o edital da classificação final dos aprovados publicado 

dia 26 de maio de 2025, Homologado pelo Decreto Municipal nº 5641/2025, ampliação 

de vagas através do Decreto nº 5694/2025, 5698/2025, 5711/2025, 5733/2025, 

5747/2025, 5788/2025, 5792/2025, 5794/2025, 5825/2025, 5828/2025, 5869/2025, 

5880/2025, 5904/2025, 5979/2025, 5990/2025, 5992/2025, 6031/2025, 6052/2025, 

6066/2025, 6117/2025, 6134/2025, 6148/2025, 6169/2025, 6217/2025, 6293/2026, 

6328/2026, 6330/2026, 6389/2026, 6422/2026, 6441/2026, 6453/2026, 6517/2026, 

6554/2026, 6578/2026, 6606/2026 e 6621/2026, resolve CONVOCAR, a candidata 

abaixo relacionada aprovada no cargo em ordem classificatória, para comparecer entre 

os dias 15 a 21 de maio de 2026, em horário de atendimento no Departamento de 

Recursos Humanos localizada à Avenida Vitória, 251 – Centro, munida da 

documentação solicitada em anexo a essa convocação.  

 

CARGO –AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

57º TAIS GOLEC DOS SANTOS 

 

O não comparecimento no local e horário previstos implicará na perda do 

direito a vaga. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 15 de maio de 

2026. 

 

 

CARLOS NOWAK 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DIVERSOS
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DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
 

Apresentar os documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse 
do cargo na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO-PR - AVENIDA 
VITÓRIA, 251 - CENTRO CEP: 84.620-000 – CRUZ MACHADO-PR. 

Os documentos constantes abaixo deverão ser apresentados na forma de cópia 
acompanhada do original, para conferência, no ato da apresentação.  

• Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos ou ser emancipado na data da convocação; 
• Comprovante de escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo; 
• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de registro no Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for 
o caso; 

• Cédula de identidade (RG) e cadastro de pessoa física (CPF); 
• Cartão do PIS/PASEP; 
• Título de Eleitor; 
• Certidão de Nascimento ou casamento; 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  
• Comprovante de alistamento militar, para os candidatos do sexo masculino; 
• Comprovante de quitação eleitoral; 
• Carteira nacional de habilitação – CNH (se possuir); 
• Para cargos de motorista – necessário apresentar declaração da situação da CNH;  
• Atestado de aptidão físico e mental; 
• Tipagem sanguínea; 
• 01 Fotografia 3x4 cm, datada no mesmo ano da posse, de frente, colorida; 
• Certidão negativa de antecedentes criminais; 
• Certidão Negativa de Débito Municipal; 
• Declaração de não ter sido demitido por justa causa do serviço público, seja por 

inquérito e/ou processo administrativo ou que tenha sido condenado à perda do cargo 
público por decisão judicial; 

• Declaração de não estar em exercício de cargo público incompatível; 
• Declaração de não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego 

público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 
• Declaração de Bens e Valores com dados referentes até a data da posse ou declaração 

de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei 
8.429/1992); 

• Autodeclaração étnico/racial; 
• Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
• Carteira de vacinação dos filhos atualizada dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;  
• Conta bancária; 

 
O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do 

candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
Toda a documentação do candidato solicitada neste edital deve estar de acordo com 

as exigências do eSocial ou outro sistema que venha substituí-lo. O candidato poderá 
fazer a verificação dos seus dados através da qualificação cadastral online, no site 
http://portal.esocial.gov.br/. 
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